
                                              ESTADO DE MATO GROSSO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT 
                                                                  

 
18 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
18.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital, até 03 (três) 
dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo a Prefeitura 
Municipal, através do Pregoeiro Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
18.2. Os questionamentos e solicitações de informações/esclarecimentos deverão ser protocolados no 
Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal, no prazo estipulado no item anterior. 
18.3. As impugnações deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal, contendo o número do 
Processo Licitatório nº 068/2015, Pregão Presencial nº 052/2015 e encaminhadas ao Pregoeiro Oficial. 

 
19 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
19.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, dos 
documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase da licitação inclusive após a 
homologação do pregão. 
19.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração pública, ou estiver em regime de 
falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação. 
19.3. Esta licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, com a devida justificação. 
19.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos 
relativos ao presente certame. 
 
19.5. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades legais, o 
resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, não havendo interposição de 
recurso, será efetuada a adjudicação e homologação pelo Prefeito Municipal de Apiacás – MT. 
 
          20 – DO FORO 

 
Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o 

foro da Comarca de Apiacás - MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Apiacás - MT,  11 de novembro  de 2015 
 
 
 
    Silvia P.R. Krizanowski                                                        João Bosco da Costa 
    PREGOEIRO OFICIAL                                        PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
 
 
Afixe-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
 


